
 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 25, DE 2000 
 
 

Altera o art. 75 da Constituição Federal, para 
facultar a nomeação de membros das Cortes de  
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios através de concurso público. 

 
 
 
  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, na forma 
do parágrafo 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 
 
  Art. 1º O caput do art. 75 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
  

“Art. 75. Excetuados os requisitos de nomeação e a forma de 
escolha estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 73, as normas 
estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 
organização e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e 
do Distrito Federal,  bem como dos Tribunais e Conselhos de 
Contas dos Municípios. 

  ..........................................................................................................” 
 
 
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

  Dentre as mais relevantes inovações da Constituição Federal de 
1988 avulta a dimensão conferida ao postulado do concurso público como 
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mecanismo imprescindível à nomeação de servidores públicos para ocupar 
cargos efetivos na administração dos Poderes nas três esferas de governo. 
 
  O concurso público, instrumento democrático concretizador dos 
princípios da impessoalidade e moralidade da administração pública, tem seu 
alcance alargado para além da seleção dos servidores públicos de carreiras 
administrativas, figurando outrossim como pressuposto do ingresso nas carreiras 
da Magistratura e do Ministério Público. 
 
  Por razões de ordem histórica, foram mantidos à parte desse critério 
impessoal de engajamento de agentes públicos os membros dos tribunais e 
conselhos de contas, inclusive nas esferas estadual e municipal, condicionados 
que estão à simetria ao modelo do Tribunal de Contas da União, por força do art. 
75 da Constituição Federal. 
 
  Por considerar que o modelo baseado no concurso público já se 
mostrou exitoso como mecanismo de seleção de agentes públicos de todos os 
níveis e se acha consolidado nas esferas da Magistratura e do Ministério 
Público, o constituinte derivado de alguns entes da Federação tem-se defrontado 
com a exigência de incorporar tal experiência institucional à composição das 
cortes de contas, que passariam a ser dotadas de maior independência, em razão 
da escolha de seus membros por exclusivo critério de mérito. Iniciativas nesse 
sentido, no entanto, têm esbarrado, à luz do citado art. 75, na observância 
compulsória de todos os aspectos institucionais do modelo da União, inclusive a 
forma de composição baseada em critérios de escolha política.  
 
  São essas as razões que me levam a trazer à discussão e apreciação 
dos eminentes Pares nesta Casa a presente proposta de emenda à Constituição, 
pela qual pretende-se livrar parcialmente o constituinte das amarras do atual art. 
75, permitindo-lhe substituir o atual critério político de escolha dos membros 
das Cortes de Contas, por simetria ao § 2º do art. 73 da Constituição Federal, 
pelo critério de nomeação com base em concurso público. Trata-se, a nosso ver, 
de importante medida político-legislativa para alargar o campo de auto-
organização e autogoverno dos entes políticos subnacionais, em consonância 
com os avanços democráticos que vêm imprimindo novo perfil institucional ao 
Estado brasileiro. 
 
 
 
   Sala das Sessões, 
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